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O Salário Mínimo Nacional (SMN) foi instituído em 27 de maio de 1974 e foi uma das conquistas de Abril. 
 
Geralmente, o Salário Mínimo Nacional aplica-se a todos os trabalhadores ou, pelo menos, a uma grande 
maioria dos trabalhadores de um país, é definido por via legislativa, frequentemente após consulta com os 
parceiros sociais, ou diretamente por acordo intersetorial nacional e é, normalmente, apresentado sob a forma 
de valor do salário mensal para os ganhos brutos, isto é, antes da dedução do imposto sobre o rendimento e 
das contribuições para a segurança social devidas pelos trabalhadores.  
 
 

Tabela de evolução histórica do Salário Mínimo Nacional (SMN) 

 
 

Continente  

 
2016  530,00 € Decreto-Lei n.º 254-A/2015, de 31 de dezembro 
2017  557,00 € Decreto-Lei n.º 86-B/2016, de 29 de dezembro 
2018  580,00 € Decreto-Lei n.º 156/2017, de 28 de dezembro 
2019  600,00 € Decreto-Lei n.º 117/2018, de 27 de dezembro 
2020  635,00 € Decreto-Lei n.º 167/2019, de 21 de novembro 
2021  665,00 € Decreto-Lei n.º 109-A/2020, de 31 de dezembro 
2022  705,00 € Decreto-Lei n.º 109-B/2021, de 7 de dezembro 

 

 

Açores 

 
2016  556,50 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 

2017  584,85 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 
2018  609,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 
2019  630,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 
2020  666,75 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 
2021  698,25 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 
2022  740,25 € Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A (*) 

 
(*)   Art. 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
8/2015/A, de 30 de março, estabelece um acréscimo regional de 5% em relação ao valor do salário mínimo nacional no 
Continente (SMN + 5%). 
 
 

Madeira 

 
2016  540,60 € Decreto Legislativo Regional n.º 18/2016/M 
2017  570,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 11/2017/M 
2018  592,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 5/2018/M 
2019  615,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/M 
2020 650,88 € Decreto Legislativo Regional n.º 2/2020/M 
2021 682,00 € Decreto Legislativo Regional n.º 6/2021/M 
2022 723,00 € Aguarda publicação do diploma no Diário da República 

 


